
ATA DE SESSÃO DE JULGAMENTO

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

4ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO



25ª Sessão de 2024
(10ª Sessão Ordinária)
Data: 21/10/2024
Horário de início: 15:05 horas



Presidente: Juiz Federal FABIO DE SOUZA SILVA.
Secretário(a): FABIANI REGIS DA SILVA GUIMARÃES GONÇALVES.
Participantes:
Juiz Federal FABIO DE SOUZA SILVA
Juíza Federal ANA CRISTINA FERREIRA DE MIRANDA
Juiz Federal MARCELLO ENES FIGUEIRA



Não havendo impugnação, foi aprovada a ata da sessão anterior. As sessões de julgamento híbridas
funcionam conforme Portaria nº TRF2-PTP-2023/00569, de 26 de dezembro de 2023, do Tribunal Regional
Federal da 2ª Região.

RECURSO CÍVEL Nº 5008490-34.2022.4.02.5117/RJ (PAUTA: 5)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ANA CRISTINA FERREIRA DE MIRANDA

SUSTENTAÇÃO ORAL PRESENCIAL: RENATA SIMONE GARCIA NERY

RECURSO CÍVEL Nº 5000629-82.2022.4.02.5121/RJ (PAUTA: 14)

INCIDENTE: AGRAVO INTERNO

RECORRENTE: CRISTIANE DA SILVA TORRES (AUTOR)
ADVOGADO(A): EDSON FELIPE MATTOSO MASCARENHAS (OAB RJ218140)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: GABRIELA GRACA SUARES PINTO
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELLO ENES FIGUEIRA

A 4ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO REGIMENTAL.CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS DE
SUCUMBÊNCIA (10% DO VALOR DA CAUSA) SUSPENSA EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE
JUSTIÇA.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: EDSON FELIPE MATTOSO
MASCARENHAS POR CRISTIANE DA SILVA TORRES

RECURSO CÍVEL Nº 5022692-03.2023.4.02.5110/RJ (PAUTA: 6)

RECORRENTE: LUZIMAR JUVENCIO FERREIRA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOANA ARAUJO PINTO DA CUNHA (OAB RJ163916)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: BRUNNO DANTAS
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RELATORA: JUÍZA FEDERAL ANA CRISTINA FERREIRA DE MIRANDA

A 4ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: JOANA ARAUJO PINTO DA CUNHA POR
LUZIMAR JUVENCIO FERREIRA DA SILVA

RECURSO CÍVEL Nº 5064416-14.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 11)

INCIDENTE: AGRAVO INTERNO

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: SAINT CLAIR LOPES DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LEANDRO DA SILVA BARROS (OAB RJ217410)

PERITO: HANNA CONDE CARVALHO NACHBAR
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELLO ENES FIGUEIRA

A 4ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO REGIMENTAL.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: LEANDRO DA SILVA BARROS POR
SAINT CLAIR LOPES DE SOUZA

RECURSO CÍVEL Nº 5001914-34.2022.4.02.5114/RJ (PAUTA: 13)

RECORRENTE: JORGE DAMIÃO SOUSA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JACYR PIMENTEL DE BARROS (OAB RJ073374)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: HUMBERTO BOTELHO DE SOUZA

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELLO ENES FIGUEIRA

APÓS O VOTO DO JUIZ FEDERAL MARCELLO ENES FIGUEIRA NO SENTIDO DE CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, PEDIU VISTA A JUÍZA FEDERAL ANA CRISTINA
FERREIRA DE MIRANDA. AGUARDA O JUIZ FEDERAL FABIO DE SOUZA SILVA.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: JACYR PIMENTEL DE BARROS POR
JORGE DAMIÃO SOUSA DA SILVA

RECURSO CÍVEL Nº 5002116-53.2023.4.02.5121/RJ (PAUTA: 9)

RECORRENTE: LUCIA HELENA DELPHIM (AUTOR)
ADVOGADO(A): CARLA PEREIRA BATISTA (OAB RJ189098)
ADVOGADO(A): RODOLFO CALZOLARI SILVA (OAB RJ214297)

RECORRENTE: SUSANA RIBEIRO BRAGA (RÉU)
ADVOGADO(A): MARCIA CRISTINA NARCISO PASTURA (OAB RJ128665)

RECORRIDO: OS MESMOS
INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ANA CRISTINA FERREIRA DE MIRANDA

A 4ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AOS RECURSOS DA PARTE AUTORA E DA 2ª RÉ.
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SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: RODOLFO CALZOLARI SILVA POR
LUCIA HELENA DELPHIM

RECURSO CÍVEL Nº 5010236-22.2022.4.02.5121/RJ (PAUTA: 16)

RECORRENTE: DEISE ALVES DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCOS DA PAZ PERDIGAO (OAB RJ114103)
ADVOGADO(A): MATHEUS CONTREIRAS PRADO (OAB RJ249197)
ADVOGADO(A): BEN HUR DO NASCIMENTO PERDIGAO (OAB RJ235820)
ADVOGADO(A): BRUNO FELIPE PAZOS HORA (OAB RJ247380)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: VITOR DA SILVA GONCALVES
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELLO ENES FIGUEIRA

A 4ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CCONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA ANULAR A SENTENÇA, DETERMINAR A PRODUÇÃO
DE PROVA PERICIAL, COM EXAME A CARGO DE PERITO DISTINTO, E CONCEDER TUTELA
DE URGÊNCIA, PARA QUE SEJA IMEDIATAMENTE IMPLANTADO BENEFÍCIO POR
INCAPACIDADE TEMPORÁRIA EM FAVOR DA AUTORA, QUE DEVERÁ SER MANTIDO ATÉ
ULTERIOR DECISÃO NESTE PROCESSO.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: MATHEUS CONTREIRAS PRADO POR
DEISE ALVES DA SILVA

RECURSO CÍVEL Nº 5001774-47.2024.4.02.5108/RJ (PAUTA: 1)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: ROSELITO DE OLIVEIRA COSTA (AUTOR)
ADVOGADO(A): PATRICK DA SILVA RAMOS (OAB RJ221422)
ADVOGADO(A): KARINE DE PAULA LOURES (OAB RJ221704)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL ANA CRISTINA FERREIRA DE MIRANDA

A 4ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: KARINE DE PAULA LOURES POR
ROSELITO DE OLIVEIRA COSTA

RECURSO CÍVEL Nº 5001610-97.2024.4.02.5103/RJ (PAUTA: 4)

RECORRENTE: ALEX SIQUEIRA DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANIE CRISTINI DA SILVA VASCONCELOS (OAB RJ166747)
ADVOGADO(A): ROBERTA DOS SANTOS PINHEIRO ROSA VIANA (OAB RJ136934)
ADVOGADO(A): ANDRE MENEZES BITTENCOURT (OAB RJ116802)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ANDREA GONCALVES DA SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ANA CRISTINA FERREIRA DE MIRANDA

A 4ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

SUSTENTAÇÃO ORAL POR VIDEOCONFERÊNCIA: ANDRE MENEZES BITTENCOURT POR
ALEX SIQUEIRA DE SOUZA
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RECURSO CÍVEL Nº 5002173-51.2021.4.02.5118/RJ (PAUTA: 7)

RECORRENTE: ANA MARIA BAPTISTA LUCENA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CARLA CAMARDA PEREIRA (OAB RJ229216)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ANA CRISTINA FERREIRA DE MIRANDA

A 4ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO.

PREFERÊNCIA: CARLA CAMARDA PEREIRA POR ANA MARIA BAPTISTA LUCENA

RECURSO CÍVEL Nº 5004296-18.2022.4.02.5108/RJ (PAUTA: 10)

RECORRENTE: SIRLEY AMARAL DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): ROSANE AUGUSTO ANDRADE (OAB RJ200211)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ANDERSON PUREZA DE OLIVEIRA

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ANA CRISTINA FERREIRA DE MIRANDA

A 4ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E ANULAR A SENTENÇA, DETERMINANDO O PROSSEGUIMENTO DO FEITO
CONFORME ACIMA DISPOSTO.

PREFERÊNCIA: ROSANE AUGUSTO ANDRADE POR SIRLEY AMARAL DOS SANTOS

RECURSO CÍVEL Nº 5000065-45.2022.4.02.5108/RJ (PAUTA: 17)

RECORRENTE: JULIO GUSTAVO DA SILVA MOREIRA (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º
CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): WALTER DEMIAN ROITMAN (OAB RJ126923)
ADVOGADO(A): ELISANGELA LUIZ MATIAS OTTONI COSTA DA SILVA (OAB RJ229479)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

INTERESSADO: ROSANGELA LUCIA DA SILVA (PAIS) (AUTOR)

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELLO ENES FIGUEIRA

A 4ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA:(1) RESTABELECER O BENEFÍCIO N.º 87/517.483.012-3,
DESDE A DATA DA CESSAÇÃO (01/12/2017); E(2) CONDENAR O INSS AO PAGAMENTO DAS
PRESTAÇÕES E/OU DIFERENÇAS DEVIDAS DESDE A CESSAÇÃO, COM CORREÇÃO
MONETÁRIA E, DESDE A CITAÇÃO, JUROS DE MORA CONFORME MANUAL DE CÁLCULOS
DA JUSTIÇA FEDERAL, OBSERVADO O LIMITE DE ALÇADA DOS JUIZADOS ESPECIAIS
FEDERAIS (60 SALÁRIOS MÍNIMOS), QUE INCIDE SOBRE AS PRESTAÇÕES VENCIDAS NA
DATA DO AJUIZAMENTO, BEM COMO SOBRE AS DOZE QUE VENCERAM IMEDIATAMENTE
APÓS.SEM HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA (LEI N.º 9.099/95, ART. 55).TRANSITADA EM
JULGADO, DÊ-SE BAIXA E RESTITUAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

PREFERÊNCIA: WALTER DEMIAN ROITMAN POR JULIO GUSTAVO DA SILVA MOREIRA

RECURSO CÍVEL Nº 5035886-34.2022.4.02.5101/RJ (MESA: 1)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
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RECORRENTE: ADERALDO DO NASCIMENTO THEODORO (AUTOR)
ADVOGADO(A): NILZA FRANCISCA DE OLIVEIRA (OAB RJ158385)
ADVOGADO(A): GUTEMBERG HENRIQUE PESSOA (OAB RJ107101)

RECORRIDO: OS MESMOS
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELLO ENES FIGUEIRA

A 4ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR, PARA:(1) CONCEDER APOSENTADORIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM DATA DE INÍCIO (DIB) EM 18/09/2018;(2) CONDENAR O INSS
AO PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES E/OU DIFERENÇAS DEVIDAS DESDE A DIB, COM
CORREÇÃO MONETÁRIA E, DESDE A CITAÇÃO, JUROS DE MORA CONFORME MANUAL DE
CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL, OBSERVADO O LIMITE DE ALÇADA DOS JUIZADOS
ESPECIAIS FEDERAIS (60 SALÁRIOS MÍNIMOS), QUE INCIDE SOBRE AS PRESTAÇÕES
VENCIDAS NA DATA DO AJUIZAMENTO, BEM COMO SOBRE AS DOZE QUE VENCERAM
IMEDIATAMENTE APÓS; E(3) CONCEDER TUTELA DE URGÊNCIA, PARA QUE O BENEFÍCIO
SEJA IMPLANTADO IMEDIATAMENTE.PREJUDICADO O RECURSO INTERPOSTO PELO
INSS.INTIME-SE O INSS PARA CUMPRIMENTO DA TUTELA DE URGÊNCIA.SEM HONORÁRIOS
DE SUCUMBÊNCIA (LEI N.º 9.099/95, ART. 55).TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E
RESTITUAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

PREFERÊNCIA: NILZA FRANCISCA DE OLIVEIRA POR ADERALDO DO NASCIMENTO
THEODORO

RECURSO CÍVEL Nº 5000724-24.2022.4.02.5118/RJ (PAUTA: 12)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRENTE: JOSE MENDES DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): FLAVIA EMILIA SILVA DE OLIVEIRA (OAB RJ166503)

RECORRIDO: OS MESMOS

PERITO: JONAS DA SILVA CRUZ FILHO
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELLO ENES FIGUEIRA

A 4ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS E DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR, PARA
FIXAR A DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA EM 08/09/2021 E
CONDENAR O INSS AO PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES E/OU DIFERENÇAS DEVIDAS DESDE
A DIB ATÉ O INÍCIO DO PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES DA APOSENTADORIA CONCEDIDA
AO AUTOR ADMINISTRATIVAMENTE, COM CORREÇÃO MONETÁRIA E, DESDE A CITAÇÃO,
JUROS DE MORA CONFORME MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. SEM
HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA (LEI N.º 9.099/95, ART. 55).

PREFERÊNCIA: FLAVIA EMILIA SILVA DE OLIVEIRA POR JOSE MENDES DA SILVA

RECURSO CÍVEL Nº 5070065-57.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 18)

RECORRENTE: ROSANGELA PEREIRA DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): ARNON WAGNER CATIZANO DAMASCENO (OAB RJ201790)
ADVOGADO(A): OBERDAN FERNANDES DA SILVA (OAB RJ202862)
ADVOGADO(A): ISABELA SALES MARINHO FALCAO (OAB RJ235904)
ADVOGADO(A): BEATRIZ DOS SANTOS BAZETH (OAB RJ225601)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: FRANCISCO VALENTE

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELLO ENES FIGUEIRA

A 4ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA:(1) CONCEDER AO AUTOR BENEFÍCIO POR
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INCAPACIDADE TEMPORÁRIA, COM DATA DE INÍCIO (DIB) EM 22/06/2022, E CESSAÇÃO
(DCB) EM 31/12/2022; E(2) CONDENAR O INSS AO PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES E/OU
DIFERENÇAS DEVIDAS NO PERÍODO, COM CORREÇÃO MONETÁRIA E, DESDE A CITAÇÃO,
JUROS DE MORA CONFORME MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL, OBSERVADO
O LIMITE DE ALÇADA DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS (60 SALÁRIOS MÍNIMOS), QUE
INCIDE SOBRE AS PRESTAÇÕES VENCIDAS NA DATA DO AJUIZAMENTO, BEM COMO SOBRE
AS DOZE QUE VENCERAM IMEDIATAMENTE APÓS.SEM HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA
(LEI N.º 9.099/95, ART. 55).

PREFERÊNCIA: BEATRIZ DOS SANTOS BAZETH POR ROSANGELA PEREIRA DOS SANTOS

RECURSO CÍVEL Nº 5013080-76.2021.4.02.5121/RJ (PAUTA: 20)

RECORRENTE: LARISSA BARBOSA DA SILVA (PAIS) (AUTOR)
ADVOGADO(A): KATIA DE ANDRADE MACEDO (OAB RJ113136)

RECORRENTE: DAVI RODRIGO BARBOSA (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC))
(AUTOR)
ADVOGADO(A): KATIA DE ANDRADE MACEDO (OAB RJ113136)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELLO ENES FIGUEIRA

A 4ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA: (1) CONCEDER PENSÃO POR MORTE AO AUTOR,
COM DATA DE INÍCIO (DIB) EM 14/02/2017; E (2) CONDENAR O INSS AO PAGAMENTO DAS
PRESTAÇÕES E/OU DIFERENÇAS DEVIDAS DESDE A DIB, COM CORREÇÃO MONETÁRIA E,
DESDE A CITAÇÃO, JUROS DE MORA CONFORME MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA
FEDERAL, OBSERVADO O LIMITE DE ALÇADA DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS (60
SALÁRIOS MÍNIMOS), QUE INCIDE SOBRE AS PRESTAÇÕES VENCIDAS NA DATA DO
AJUIZAMENTO, BEM COMO SOBRE AS DOZE QUE VENCERAM IMEDIATAMENTE APÓS, E
COMPENSADOS QUAISQUER VALORES PAGOS SOB O MESMO TÍTULO NO PERÍODO. SEM
HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA (LEI N.º 9.099/95, ART. 55).

RECURSO CÍVEL Nº 5001127-64.2024.4.02.5104/RJ (PAUTA: 3)

INCIDENTE:

RECORRENTE: ROSA MARIA DA SILVA E SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): SIMONE ESPINDOLA DE OLIVEIRA (OAB RJ199675)
ADVOGADO(A): NARAIANE GOMES PEREIRA (OAB RJ198978)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: CAIO TASSO BRETAS

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5000567-63.2022.4.02.5114/RJ (PAUTA: 8)

RECORRENTE: VANDERLEI DA ANUNCIACAO LOPES (AUTOR)
ADVOGADO(A): TANIA LUCIA VALADARES DE SOUZA (OAB RJ127051)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RETIRADO DE PAUTA.

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5013080-76.2021.4.02.5121&opcao=1&txtValor=5013080-76.2021.4.02.5121&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001127-64.2024.4.02.5104&opcao=1&txtValor=5001127-64.2024.4.02.5104&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000567-63.2022.4.02.5114&opcao=1&txtValor=5000567-63.2022.4.02.5114&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989


RECURSO CÍVEL Nº 5002815-32.2018.4.02.5117/RJ (PAUTA: 19)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRENTE: MARIA JOSE DE LIMA SILVA (RÉU)
ADVOGADO(A): JULIAN VINICIUS DE ALBUQUERQUE REIS E SILVA (OAB RJ174720)
ADVOGADO(A): AFONSO DE ALBUQUERQUE REIS E SILVA NETO (OAB RJ018405)

RECORRIDO: MOACYR OLIVEIRA DA SILVA (RELATIVAMENTE INCAPAZ (ART. 4º CC))
(AUTOR)
ADVOGADO(A): SERGIO LUIZ PEREIRA (OAB RJ173928)
ADVOGADO(A): ITALA MONIKE NOGUEIRA DOS SANTOS (OAB RJ166797)

PERITO: GERSON RANGEL BRASIL
PERITO: CARLOS ROBERTO ALVES DE PAIVA

PERITO: DALINE MERLIM DELAZERI

INTERESSADO: ESTER FERREIRA DE OLIVEIRA (CURADOR) (INTERESSADO)

ADIADO O JULGAMENTO PARA 25/11/2024.

RECURSO CÍVEL Nº 5008565-73.2022.4.02.5117/RJ (PAUTA: 2)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRENTE: EDSON JOSE DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): EBERT DIEGO NILES ZAMBONI (OAB PR055530)

RECORRIDO: OS MESMOS

RELATORA: JUÍZA FEDERAL ANA CRISTINA FERREIRA DE MIRANDA

A 4ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AOS RECURSOS DA PARTE AUTORA E RÉ.

RECURSO CÍVEL Nº 5009063-30.2021.4.02.5110/RJ (PAUTA: 15)

INCIDENTE: AGRAVO INTERNO

RECORRENTE: EDNA MORAES DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): KATIA DE ANDRADE MACEDO (OAB RJ113136)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: KENIA FERNANDES DE ARAUJO
RELATOR: JUIZ FEDERAL MARCELLO ENES FIGUEIRA

A 4ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA
(10% DO VALOR DA CAUSA) SUSPENSA EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA.

RECURSO CÍVEL Nº 5011777-19.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 21)

INCIDENTE: AGRAVO INTERNO

RECORRENTE: JONATHAN VASCONCELOS MUNIZ (AUTOR)
ADVOGADO(A): EDSON FELIPE MATTOSO MASCARENHAS (OAB RJ218140)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002815-32.2018.4.02.5117&opcao=1&txtValor=5002815-32.2018.4.02.5117&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5008565-73.2022.4.02.5117&opcao=1&txtValor=5008565-73.2022.4.02.5117&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5009063-30.2021.4.02.5110&opcao=1&txtValor=5009063-30.2021.4.02.5110&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5011777-19.2023.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5011777-19.2023.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989


PERITO: RENATO CASTELO BRANCO

RELATOR: JUIZ FEDERAL FABIO DE SOUZA SILVA

A 4ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO. CONDENO A PARTE RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 15% DO VALOR DA CAUSA, NOS TERMOS DO
ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM ARTIGO 1º DA LEI Nº 10.259/2001.
SUSPENDO, PORÉM, A EXECUÇÃO EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA.
APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO
DE ORIGEM COM A RESPECTIVA BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.




Encerrou-se a sessão às 17:01 horas, tendo sido julgado(s) 18 processo(s). Presentes, na Sala de Sessões do
9º andar, os(as) Exmos(as). Juíza Federal ANA CRISTINA FERREIRA DE MIRANDA, Juiz Federal
MARCELLO ENES FIGUEIRA e Juiz Federal FABIO DE SOUZA SILVA.



Rio de Janeiro, 21 de outubro de 2024.


